
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 0  43  /  2023  -CSMP  

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO  AMAZONAS,  em  substituição,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o  teor  do  Ofício  n.º
430/2023-GAB/PGR, datado de 08/05/2023, da lavra do
Exmo. Sr. Procurador-Geral  da República, Dr. Augusto
Aras,  e  Ofício-Circular  n.º  017/2023/PRES,  datado  de
12/05/2023, da lavra do Exmo. Sr.  Dr.  César Bechara
Nader Mattar Júnior, Presidente do CNPG, solicitando a
indicação de nome de membro deste Parquet, até o dia
09/06/2023,  para  fins  de  escolha  de  um  membro  do
Ministério  Público  Estadual  para  compor  o  Conselho
Nacional de Justiça, biênio 2023/2025; 

CONSIDERANDO a  regulamentação,  por
meio das Resoluções n.ºs 040/2023-CSMP e 041/2023-
CSMP, das eleições de que trata o art. 103-B, inciso XI,
da Constituição Federal de 1988, criado pela Emenda
Constitucional n.º 45/04;

CONSIDERANDO, ainda, o Edital de Inscrição
n.°  002/2023-CSMP,  publicado  no  Diário  Oficial
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas
em 25/05/2023; 

CONSIDERANDO  o teor do art.  2.º,  inciso II,
c/c §  1.º  do  mesmo  artigo,  todos  da Resolução  n.°
040/2023-CSMP;

CONSIDERANDO  a  decisão  do  colendo
Conselho Superior do Ministério Público, à unanimidade
dos presentes,  em sessão  extraordinária realizada em
1.o de junho de 2023; 

RESOLVE:

HOMOLOGAR o  pedido  de  candidatura,
ACLAMANDO,  na forma insculpida no art.  2°,  §2º da
Resolução  n.°  040/2023-CSMP,  o  nome do  Dr. IGOR
STARLING PEIXOTO, Promotor de Justiça de Entrância
Final, para concorrer à indicação à vaga destinada aos
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Ministérios Públicos Estaduais no Conselho Nacional de
Justiça.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

PLENÁRIO  VIRTUAL  DO  C.  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  em  Manaus
(Am.), 1.o de junho de 2023. 

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Presidente do c. CSMP, em substituição 

SILVIA ABDALA TUMA 
Membro e Corregedora-Geral 

NEYDE REGINA DEMÓSTHENES TRINDADE
Membro e Secretária do c. CSMP

AGUINELO BALBI JÚNIOR
Membro

ANABEL VITÓRIA MENDONÇA DE SOUZA 
Membro
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